EDITAL 62.55 ESPECIFICO PARA INGRESSO — MESTRADO EM ENFERMAGEM

1. MESTRADO EM ENFERMAGEM (CODIGO 1009)

1.1. Area de Concentragéo: Cuidado, Educagéo e Trabalho em Enfermagem e Saude
1.1.1. Linhas de Pesquisa e Vagas

LINHA DE PESQUISA GRUPOS DE PESQUISA ORIENTADORES NU\'\//'/EGRA%DE
Cuidado a Saude das Cristiane Cardoso de 02
Pessoas, Familias e Paula
Sociedade — PEFAS Stela Maris de Mello 02
Total de vagas: 04 Padoin
Saulde do Neonato,
Cri , Adolescente e .
Ig:rrlﬁﬁa _ SSIS:NDO Eliane Tatsch Neves 04
CUIDADO E EDUCAGAO EM Total de vagas: 04
ENFERMAGEM E SAUDE Grupo de Estudos e
Pesquisas em . .
Enfermagem e Satde — Ellsabgta Albertina 01
GEPES Nietsche
Total de vagas: 01
Cuidado, Saude e Maria Denise Schimith 04
Enfermagem Nara Marilene Girardon 03
Total de Vagas: 07 Perlini
Graziele de Lima Dalmolin 02
Trabalho, Etica, Saude e
Seguranca do Paciente Rafaela Andolhe 03
Total de vagas: 06 Tania Bosi de Souza 01
Magnago
TRABALHO E GESTAQ EM Rosangela Marion da 03
ENFERMAGEM E SAUDE Silva
Trabalho, Saude, Silviamar Camponogara 03
Educacao e Enfermagem
Total de vagas: 13 Suzinara Beatriz Soares 04
de Lima
Teresinha Heck Weiller 03

1.2. Total de vagas: 35

1.3. CANDIDATOS: Graduado em Enfermagem ou em outra profissdo do campo da saude ou afins.

1.4. DA DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.4.1. O candidato devera enviar a documentagdo obrigatdria (item 1.4.3 deste edital em
concordancia com o item 2 do Edital Geral 038/2019) e a documentagao especifica do item
1.5 deste edital solicitada para a selegao.
1.4.1.1. O nao envio desta documentacdo obrigatéria e da documentacdo especifica do
curso, resultara na eliminacédo do candidato neste Processo Seletivo.
1.4.2. Nao sera aceito o envio da documentagao necessaria a avaliagdo dos candidatos por outro
modo que ndo seja o correio (SEDEX).
1.4.2.1. E vedado o envio por mensagem eletronica ou a entrega pessoal.
1.4.2.2. O candidato devera acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega”
disponibilizado através do numero de rastreio.
1.4.2.3. A responsabilidade pela inscrigdo e envio dos documentos é exclusivamente do
candidato. A UFSM nao se responsabilizara pela demora ou problema na rota de
entrega.



1.4.3. Documentos necessarios para todos os candidatos:

1.4.3.1. Candidato brasileiro:
I. Copia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cépia simples do CPF (se nao constar na Identidade);

Ill. Cépia simples da Certidao de Nascimento ou Casamento (legivel);

IV. Comprovante de formagao anterior obrigatéria para ingresso na Especializagao ou
Mestrado: cépia do Diploma de Graduagao ou Curso Superior ou, na auséncia des-
tes, Certificado de Conclusao de Curso emitido pelo Departamento responsavel de
cada IES ou Atestado de Provavel Formando emitido pela Coordenagao do respec-
tivo Curso, para o segundo semestre de 2019, de acordo com a exigéncia informa-
da em cada Edital especifico;

1.4.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cépia simples do Passaporte (obrigatério);
II. Comprovante de formacéao anterior obrigatéria para ingresso no Curso: cépia do Di-
ploma de Graduacdo ou Curso superior para candidatos ao Mestrado.
1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que ja possuir a documentagao abaixo, também devera
envia-la no momento da inscricdo para posterior utilizagdo na confirmacdo de
vaga, no caso de classificagdo na selegao:
|. Cépia simples do CPF;
Il. Comprovacao do visto temporario;
Ill. Cépia simples do Registro Nacional Migratério — RNM.

1.4.4. O candidato que efetuou a inscricdo para participar em mais de um processo seletivo (para
diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a
documentacao referente a cada inscricao e em envelopes separados.

1.4.5. A documentacgao enviada pelo candidato sera a mesma utilizada para a confirmagao
de vaga no caso de classificagdo neste processo seletivo.

1.5. DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HOMOLOGAGAO DA INSCRIGCAO DO CANDIDATO

1.5.1. Requerimento, conforme ANEXO 1; disponivel no site www.ufsm.br/ppgenf

1.5.2.Carta de Compromisso com o Programa ANEXO 2, disponivel no site
www.ufsm.br/ppgenf .-

1.5.3. Histdrico Escolar da Graduagao

1.5.4. Uma cépia impressa do Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq (http://lattes.cnpq.br/). Sera
considerado para avaliagao os certificados/comprovantes do periodo de janeiro de 2014 a
setembro de 2019, EXCETO para o item FORMAGAO ACADEMICA/ TITULAGAO.
Anexar copia ordenada e numerada dos documentos ou certificados que comprovem os
dados fornecidos, conforme a sequéncia indicada na Ficha de Avaliagdo do Curriculo
(ANEXO 3) Aquele que no seguir esta ordenacdo NAO SERA AVALIADO.

1.5.5. Projeto de pesquisa em DUAS vias, entre 09 e 15 paginas, em espaco 1,5 (um virgula
cinco), letra Times New Roman n°® 12, contendo a sequéncia indicada: a) Capa (a capa
deve apresentar: titulo, autor e linha de pesquisa) ; b) introdugdo; c) delimitacdo do
problema de pesquisa; d) objetivos; €) justificativa; f) revisao de literatura; g) metodologia; h)
cronograma; i) referéncias. Apresentado conforme as normas da ABNT vigentes ou
Vancouver. Para analise serdo seguidos os critérios contidos na Ficha de Avaliagcao de
Projeto (ANEXO 4).

1.5.6. Os documentos exigidos deverdo ser enviados durante o periodo de inscricdao de 30 de
setembro a 18 de outubro de 2019, via Correio (Sedex) com data e carimbo de postagem
identificado com nome completo, curso, area de concentragao e linha de pesquisa no
seguinte enderec¢o:

Universidade Federal de Santa Maria, Programa de P6s-Graduagao em
Enfermagem, prédio 26, sala 1302, Centro de Ciéncias da Saude, Cidade
Universitaria, CEP 97105-900, Santa Maria, RS.



1.6.

1.5.7. NAO SERA ACEITO o envio dos documentos por fac-simile, digitalizados ou por e-mail. A
responsabilidade pela inscricdo e envio dos documentos € exclusivamente do candidato.
Informagbes adicionais poderdo ser obtidas pelo fone: (55) 3220 8029 ou e-mail:

enf@gmail.com.

CRITERIOS DE SELECAO:

1.6.1. Em todas as etapas o candidato, para ser aprovado, devera ter nota minima igual ou
superior a sete, sendo cada uma delas eliminatéria;

1.6.2. Primeira etapa: andlise do curriculo, sera realizada no periodo de no periodo de 29 de
outubro a 12 de novembro de 2019, conforme ANEXO 3;

1.6.2.1. A divulgacéo do resultado da primeira etapa sera até o até o dia 18 de novembro
de 2019, no site do Programa www.ufsm.br/ppgenf.

1.6.3. Segunda etapa: andlise do projeto de pesquisa, sera realizada no periodo de 19 de
novembro a 29 de novembro de 2019, conforme ANEXO 4;

1.6.3.1. A divulgagédo do resultado da segunda etapa sera até o dia 04 de dezembro de
2019, no site Programa www.ufsm.br/ppgenf.

1.6.4. Terceira etapa: Prova oral com defesa da trajetéria académica e do projeto de
pesquisa, sera realizada no periodo de 09 a 13 de dezembro de 2019, conforme critérios
do ANEXO 5.

1.6.4.1. A Prova oral com defesa da trajetoria académica e do projeto de pesquisa
abordara os seguintes aspectos: a) convergéncia do projeto de pesquisa com a area
de concentracéo, linhas de pesquisa, trajetéria académica e eixo tematico do provavel
orientador do PPGENf/UFSM; b) Dominio do tema do projeto, objetivos, método;
fundamentacao tedrica, aspectos éticos e viabilidade; d) consonancia do projeto de
pesquisa com a produgao cientifica e trajetéria do/a candidato/a. Esta prova sera
gravada em meio digital para posterior auditagem caso necessario.

1.6.4.2. O cronograma da etapa de Prova oral com defesa da trajetéria académica e do
projeto de pesquisa sera afixado no mural do PPGENf/CCS e estara disponivel na
pagina do Programa www.ufsm.br/ppgenf. Os candidatos NAO serdo informados por
telefone, e-mail ou correios;

1.6.5. Apés a divulgacao do resultado parcial de cada etapa o candidato podera solicitar pedido
de reconsideracao em até dois (02) dias uteis. Tais pedidos devem ser formalizados junto a
Secretaria do PPGENf/CCS.

1.6.6. NAO ser3o fornecidas informacdes aos candidatos por telefone, e-mail ou correios sobre
questdes relativos aos itens do Edital, em especial ao preenchimento dos anexos.

1.6.7. Os candidatos aprovados deverao obter nota final minima igual ou superior a sete, obtida
pela média aritmética das notas atribuidas nas trés etapas de selegao.

1.6.8. A relacdo dos candidatos classificados sera enviada a Pré-Reitoria de Pds-Graduacéo e
Pesquisa — PRPGP conforme cronograma do Edital Geral.

Eliane Tatsch Neves Paulo Renato Schneider
Coordenadora do PPGENf Pro-Reitor



Eu,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM ENFERMAGEM
CURSO DE MESTRADO
ANEXO 1
REQUERIMENTO

graduado/a em venho

por meio deste, requerer minha inscricio a Selecdo ao Curso de Pés-Graduagdo em
Enfermagem/MESTRADO, UFSM.

DADOS PESSOAIS

Nome:

| Data Nascimento:

Nacionalidade: | Naturalidade: | Estado Civil:

Nome do pai:

Nome da méae:

Racgalcor:

CPF:

| Identidade: | Orgao Emissor:

Registro Profissional:

Endereco (Santa Maria):

Bairro:

| CEP:

Endereco (outro):

Bairro:

| CEP:

Telefone:

| Celular:

E-mail:

DADOS PROFISSIONAIS

Local de Trabalho:

Endereco:

Bairro:

| Cidade: | CEP:

Cargo(s):

Telefone(s):

Linha de Pesquisa do PPGENnf:

Grupo de Pesquisa Pretendido:

Professor Orientador Pretendido:

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data:
Assinatura:




UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM ENFERMAGEM
CURSO DE MESTRADO
ANEXO 2

CARTA DE COMPROMISSO COM O PROGRAMA

Eu, graduado/a em

, caso seja aprovado/a na Sele¢do para o Curso de Mestrado em

Enfermagem, durante a realizacdo do mesmo assumirei o0 compromisso com o PPGEnf de:

a) engajar-me nas atividades de Pesquisa da Area Tematica para a qual fui selecionado, vinculadas ao

Programa de P6s-Graduacdo em Enfermagem da UFSM;

b) publicar, no minimo, um artigo em co-autoria com meu Professor Orientador durante o curso;

c) Aprovacao no Exame de Proficiéncia em Lingua Estrangeira conforme a Resolugao N. 03/2010 da
UFSM.

Local e data:

Nome:

Assinatura




UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM ENFERMAGEM
CURSO DE MESTRADO

ANEXO 3

ANALISE DO CURRICULO
Nome:

Instituicdo de trabalho:

Area de atuacio:

1. FORMACAO ACADEMICA/ TITULAGCAO PONTOS PONTUACAO
1.1 Especializagdo (360h ou mais) ou Residéncia (reconhecida pela legislacao 6.0 cad

vigente) (maximo 2) U cada

1.2 Licenciatura 25

1.3. Habilitacdo 2,0

1.4 Monitoria e bolsa de extensdo (maximo 3 anos) 3,0/ano

1.5 Bolsas de iniciacdo cientifica (maximo 3 anos) 5,0/ano

1.6 Curso de aperfeicoamento = 180h (maximo 4) 1,0

1.7 Disciplina cursada em pos-graduacao Stricto Sensu (maximo 2) 0,5/cada

1.8 Aprovacao em Teste de Suficiéncia em Lingua Inglesa [nos ultimos 5 anos] 4,0

2. ATUAGAO PROFISSIONAL (especificar e comprovar o local de trabalho, tipo de atividade exercida e o
periodo de atuagéo) (dos ultimos 5 anos - maximo 20 pontos)

2.1 Assisténcia | 0,5/ano

2.2 Docéncia

2.2.1 Docéncia em nivel técnico 1,0/ano

2.2.1.1 Supervisao/Orientacao de estagio curricular (maximo 6 estudantes) 0.5/
estudante

2.2.1.2 Orientacao de trabalhos de concluséo de curso (maximo 6 estudantes) 0.5/
estudante

2.2.2 Docéncia em nivel superior 2,0/ano

2.2.2.1 Supervisado/Orientagao de estagio curricular (maximo 5 estudantes) 1,0/
estudante

2.2.2.2 Orientagao de trabalhos de concluséo de curso (maximo 10 estudantes) 1.0/
estudante

2.2.2.3 Co-orientagdo de trabalhos de conclusdo de curso (maximo 5 0,5/

estudantes) estudante

2.2.3 Atividade de ensino em nivel /ato senso

2.2.3.1 Supervisao/orientagdo em pratica assistencial (Preceptoria em

A 1,0/ano

Residéncia)

2.2.3.2 Orientagdo de trabalhos de conclusdo do curso (Especializagao ou 2,0/

Residéncia) (maximo 5 estudantes) estudante

2.3 Atividades de administragao

2.3.1 Cargos no ensino (maximo 2 anos) 1,0/ano

2.3.2 Cargos nos servigos (maximo 2 anos) 0,5/ano

2.4 Atividades de assessorias

2.4.1 Assessorias e Consultorias (membros de comissdes/conselhos /corpo
o ; - " 0,5/cada
editorial/ revisor periodico) (maximo 5 comprovantes)

SUBTOTAL — MAXIMO 20 PONTOS

3. ATIVIDADE DE PESQUISA ) (dos ultimos 5 anos)

3.1.1 Autoria/coordenagéo de projetos de pesquisa aprovados por Comissdes

de Pesquisa ou Comité de Etica (M&ximo 3 projetos) 3,0 cada

3.1.2 Co-autoria na elaboragdo dos projetos de pesquisa aprovados por

Comissées de Pesquisa ou Comité de Etica (Maximo 3 projetos) 2,0 cada

3.1.3 Membro de grupos de pesquisa (Declaragéo pelo Pesquisador do GP) 2,0/ano

3.1.4 Participagao em projetos de pesquisa (coleta de dados, analise de dados 2,0/




etc) (Maximo 5 projetos) | _projeto |

4. PRODUGAO INTELECTUAL (Artigos - Considerar Qualis da Enfermagem) ) (dos ultimos 5 anos)

4.1 Artigos

4.1.1 Artigo publicado em periddico indexado Qualis A1 16,0/cada
4.1.2Artigo publicado em periddico indexado Qualis A2 14,0/cada
4.1.3 Artigo publicado em periddico indexado Qualis B1 12,0/cada
4.1.4 Artigo publicado em periddico Qualis B2 8,0/cada
4.1.5 Artigo publicado em periédico Qualis B3 6,0/cada
4.1.6 Artigo publicado em periédico Qualis B4 4,0/cada
4.1.7 Artigo publicado em periodico Qualis B5 2,0/cada

4.1.8 Artigos aceitos para publicagdo (com comprovante de aceite ou
declaracéo de prelo) Pontuagdo de acordo com Qualis do periddico

4.1.9 Artigos publicados em periddicos Qualis C na area de Enfermagem ou

sem Qualis 1,5/cada

4.1.10 Nota Prévia, Artigo em Jornal 1,0/cada

4.2 Resumos publicados em anais - completos/expandidos ou simples [Comprovacao devera ser por meio dos
Anais]

421 Trabalhos completos/expandido publicados em eventos regionais,

SO P s 1,0/cada
nacionais e internacionais (maximo 10)
4.2.2 Resumos simples publicados em anais regionais, nacionais e
. S - 0,5/cada
internacionais (maximo 10)
4.3 Apresentacéo de trabalhos
4.3.1 Relator de trabalhos apresentados em eventos regionais, nacionais e
. N s 0,5/cada
internacionais (maximo 10)
5. PRODUGAO TECNICA ) (dos ultimos 5 anos)
5.1 Livro
5.1.1 Autoria/organizagéo de livro com ISBN e/ou Conselho Editorial 5,0/cada
5.1.2 Autoria de capitulo de livio com ISBN e/ou Conselho Editorial 2,0/cada
5.1.3 Autoria de manual técnico ou de capitulo livro e livro sem ISBN 1,0/cada
5.2 Produgdes tecnoldgicas
5.2.1 Inventos e adaptacgdes tecnoldgicas na saude (patenteados) 5,0/cada
5.2.2 Producéo de filme, video e software técnico/cientifico 1,0/cada
5.3 Participagbes e aprovagoes
5.3.1 Participagdo em bancas Examinadoras (de Concurso na Area de
. " 0,5/cada
Enfermagem e da Saude) (maximo 5 bancas)
5.3.2 Participagdo em bancas Examinadoras (TCC de Graduagao) (maximo 10
1,0/cada
bancas)
5.3.3 Aprovagao em Concurso/Selecéo Publica para Ensino Superior 1,0 cada
5.3.4 Aprovagdo em Concurso Publico para Servicos de Saude (maximo 2 0 5/cada
concursos) ’

5.3.5 Estagio voluntario (profissional, extra-curricular ou n&o obrigatério/bolsa
de trabalho durante a graduagéo) (minimo 120 horas em cada estagio) (maximo 1,0/cada
3 estagio)

5.3.6 Participagdo em eventos (maximo 10) 0,2/cada
5.3.7 Presidente de Comissdo Organizadora em eventos ou cursos (maximo 5 1 0/cad
eventos) ,orcaca

5.3.8 Membro de Comissao Organizadora, outras comissdes em eventos

" 0,5/cada
(maximo 5 eventos)
5.3.9 Participagao em Cursos (a cada 20 horas/aula) (maximo 100 horas) 0,5/cada
5.3.10 Palestras [Em Eventos — maximo 10] 0,5/cada

6 ATIVIDADE DE EXTENSAO UNIVERSITARIA (Declaragdo pelo Coordenador da Extensdo) ) (dos
ultimos 5 anos)

6.1 Autoria/Coordenacéo de Projetos de Extensao/Ensino Universitario (maximo

. 3,0/cada
2 projetos)
6.2 Participagdo como membro de Projeto de Extensdo (maximo 2 projetos) 2,0/cada
6.3 Participagdo em agdes de extensdo (maximo 5 agdes) 0,5/cada

6.4 Cursos ministrados em eventos profissionais e de extensdo (maximo 4 1,0/cada
cursos)




7 OUTROS

7.1 Outros dados relevantes a critério da Comissao de Selegao até 3
pontos
Total
Nota Final |
RELACAO DE PONTOS OBTIDOS/NOTAS:
Serao classificados os candidatos com média igual ou superior a sete.
Até 40 pontos NAO CLASSIFICADO
41 a 50 7,0
51 a60 7,5
61a70 8,0
71280 8,5
81a90 9,0
90 a 100 9,5
acima de 100 10,0
Assinatura dos avaliadores:
Data:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA



CENTRO DE CIENCIAS DA $AUDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM ENFERMAGEM
CURSO DE MESTRADO
ANEXO 4

AVALIAGAO DO PROJETO DE PESQUISA

Titulo :
Autor :

ITENS DE AVALIACAO PONTUAGAO

delimitacdo do problema

1.Introdugdo:  apresentagdo do | relevancia e justificativa da pesquisa

N - ; 2,5
tema Convergéncia com a linha de pesquisa
Estado da arte do tema
2. Objetivos: apresentacéao clara e objetiva 0,5
3. Revisao da literatura adequada e atualizada 2,0

tipo de estudo

campo de estudo

4. Metodologia populacdo/amostra 2,5

método de coleta e analise de dados

consideracoes bioéticas

5. Cronograma de execucao e exequibilidade do projeto 0,5
6. Referéncias atualizadas e apresentadas conforme as normas da ABNT 0,5
vigentes.
7. Qualidade da redacao e adequacéao as normas de redacéo cientifica 1,5
Observacoes:
AVALIADORES
Local e data:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA



CENTRO DE CIENCIAS DA SAUDE - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM ENFERMAGEM
CURSO DE MESTRADO
ANEXO 5

FICHA DE AVALIAGAO DA PROVA ORAL COM DEFESA DA TRAJETORIA ACADEMICA E DO
PROJETO DE PESQUISA

Nome do/a candidato/a: Data:

1. Demonstra conhecimento acerca da convergéncia do projeto de pesquisa com a area de
concentracao, linha de pesquisa e eixo tematico do orientador pretendido do PPGEnf/UFSM.

) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
) - atendeu parcialmente todos os quesitos

) - atendeu minimamente todos os quesitos

) — ndo atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

2. Dominio do tema do projeto, clareza dos objetivos e a convergéncia com o método proposto.
Coeréncia e consisténcia do projeto.

) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos

) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos

) - atendeu parcialmente todos os quesitos

) - atendeu minimamente todos os quesitos

) — ndo atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

3. Dominio da fundamentacéo tedrica, aspectos éticos e viabilidade do projeto.

) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos
) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
) - atendeu parcialmente todos os quesitos

) - atendeu minimamente todos os quesitos

) — ndo atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

4. Consisténcia na arguicao da producgao cientifica e consonancia com a trajetéria académica do/a
candidato/a e projeto de pesquisa.

- atendeu para além das expectativas todos os quesitos
- atendeu satisfatoriamente todos os quesitos
- atendeu parcialmente todos os quesitos

- atendeu minimamente todos os quesitos

— nao atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido

)
)
)
)
)

AVALIADORES

10
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	1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá enviá-la no momento da inscrição para posterior utilização na confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:


	1.4.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.
	1.4.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

	1.5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
	1.5.1. Requerimento, conforme ANEXO 1; disponível no site www.ufsm.br/ppgenf
	1.5.2. Carta de Compromisso com o Programa ANEXO 2, disponível no site www.ufsm.br/ppgenf.
	1.5.3. Histórico Escolar da Graduação
	1.5.4. Uma cópia impressa do Currículum Vitae, modelo Lattes/CNPq (http://lattes.cnpq.br/). Será considerado para avaliação os certificados/comprovantes do período de janeiro de 2014 a setembro de 2019, EXCETO para o item FORMAÇÃO ACADÊMICA/ TITULAÇÃO. Anexar cópia ordenada e numerada dos documentos ou certificados que comprovem os dados fornecidos, conforme a sequência indicada na Ficha de Avaliação do Currículo (ANEXO 3) Aquele que não seguir esta ordenação NÃO SERÁ AVALIADO.
	1.5.5. Projeto de pesquisa em DUAS vias, entre 09 e 15 páginas, em espaço 1,5 (um vírgula cinco), letra Times New Roman nº 12, contendo a sequência indicada: a) Capa (a capa deve apresentar: título, autor e linha de pesquisa) ; b) introdução; c) delimitação do problema de pesquisa; d) objetivos; e) justificativa; f) revisão de literatura; g) metodologia; h) cronograma; i) referências. Apresentado conforme as normas da ABNT vigentes ou Vancouver. Para análise serão seguidos os critérios contidos na Ficha de Avaliação de Projeto (ANEXO 4).
	1.5.6. Os documentos exigidos deverão ser enviados durante o período de inscrição de 30 de setembro a 18 de outubro de 2019, via Correio (Sedex) com data e carimbo de postagem identificado com nome completo, curso, área de concentração e linha de pesquisa no seguinte endereço:
	1.5.7. NÃO SERÁ ACEITO o envio dos documentos por fac-símile, digitalizados ou por e-mail. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo fone: (55) 3220 8029 ou e-mail: ppgenf@gmail.com.

	1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
	1.6.1. Em todas as etapas o candidato, para ser aprovado, deverá ter nota mínima igual ou superior a sete, sendo cada uma delas eliminatória;
	1.6.2. Primeira etapa: análise do currículo, será realizada no período de no período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2019, conforme ANEXO 3;
	1.6.2.1. A divulgação do resultado da primeira etapa será até o até o dia 18 de novembro de 2019, no site do Programa www.ufsm.br/ppgenf.

	1.6.3. Segunda etapa: análise do projeto de pesquisa, será realizada no período de 19 de novembro a 29 de novembro de 2019, conforme ANEXO 4;
	1.6.3.1. A divulgação do resultado da segunda etapa será até o dia 04 de dezembro de 2019, no site Programa www.ufsm.br/ppgenf.

	1.6.4. Terceira etapa: Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa, será realizada no período de 09 a 13 de dezembro de 2019, conforme critérios do ANEXO 5.
	1.6.4.1. A Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa abordará os seguintes aspectos: a) convergência do projeto de pesquisa com a área de concentração, linhas de pesquisa, trajetória acadêmica e eixo temático do provável orientador do PPGEnf/UFSM; b) Domínio do tema do projeto, objetivos, método; fundamentação teórica, aspectos éticos e viabilidade; d) consonância do projeto de pesquisa com a produção científica e trajetória do/a candidato/a. Esta prova será gravada em meio digital para posterior auditagem caso necessário.
	1.6.4.2. O cronograma da etapa de Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa será afixado no mural do PPGEnf/CCS e estará disponível na página do Programa www.ufsm.br/ppgenf. Os candidatos NÃO serão informados por telefone, e-mail ou correios;

	1.6.5. Após a divulgação do resultado parcial de cada etapa o candidato poderá solicitar pedido de reconsideração em até dois (02) dias úteis. Tais pedidos devem ser formalizados junto à Secretaria do PPGEnf/CCS.
	1.6.6. NÃO serão fornecidas informações aos candidatos por telefone, e-mail ou correios sobre questões relativos aos itens do Edital, em especial ao preenchimento dos anexos.
	1.6.7. Os candidatos aprovados deverão obter nota final mínima igual ou superior a sete, obtida pela média aritmética das notas atribuídas nas três etapas de seleção.
	1.6.8. A relação dos candidatos classificados será enviada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP conforme cronograma do Edital Geral.
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